
65

Nº 69, segunda-feira, 11 de abril de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 147, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Nomear a servidora CLARISSE CUNHA MELLO LAZARINI, código 53612,
Analista Judiciária, Área Judiciária, para exercer o cargo em comissão de Assistente
Judiciária, Nível CJ-1, do Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2 - Exonerar o servidor DANILO MONTEIRO DE MELO SANTOS, código 46028,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do cargo em comissão de Assistente Judiciário,
Nível CJ-1, do Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Min. EMMANOEL PEREIRA

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CSJT.GP.SG Nº° 49, DE 8 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

considerando o teor do Processo CSJT Nº 6000245/2022-90, resolve:
Art. 1º Nomear a servidora FERNANDA GOMES FERREIRA, Técnica Judiciária,

cedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessora-Chefe de Governança e Gestão Estratégica, Nível CJ-2, do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, com efeitos a contar de 18 de abril de 2022.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro EMMANOEL PEREIRA

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 28, DE 8 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das atribuições regimentais,

considerando o constante do Processo Administrativo nº 6000579/2021-00,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor MARCOS JOSÉ MARTINS DE ALMEIDA, código 50503,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança Judiciária, para responder
pelo Núcleo de Segurança Institucional, vinculado à Secretaria de Segurança Institucional
do CSJT.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro EMMANOEL PEREIRA

S EC R E T A R I A

ATO Nº 143, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 21, de 4/4/2022, do Gabinete da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, resolve:

1 - Designar o servidor DANILO MONTEIRO DE MELO SANTOS, código 46028,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente
6, Nível FC-6, do Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2 - Designar o servidor FABIO MOREIRA DE CARVALHO, código 51977, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível
FC-5, privativa de bacharel em Direito, do Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, ficando dispensado da função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, do
referido Gabinete.

3 - Designar a servidora VANESSA SOUSA DOS SANTOS, código 15148, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível
FC-4, do Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ficando dispensada da
função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa de bacharel em Direito, do
referido Gabinete.

4 - Designar o servidor ALEXANDRE DE JESUS COELHO MACHADO, código
24512, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, do Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ficando
dispensado da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do referido Gabinete.

5 - Designar a servidora LILIAM GEISA FROSI, código 48677, Analista Judiciária,
Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, do
Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ficando dispensada da função
comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, do referido Gabinete.

6 - Dispensar a servidora RENATA MATTOS PEREIRA DE MAGALHAES DA ROCHA
E SILVA, código 43670, Analista Judiciária, Área Judiciária, da função comissionada de
Assistente 2, Nível FC-2, do Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO


